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                                       EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 61/2015  
 
 

                               

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL - RS, através da Prefeita LAISE DE SOUZA 

KRUSSER, no uso de suas atribuições, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela 

Portaria nº 6.809/07, TORNA PÚBLICO que no dia 11 de agosto de 2015, às 14:00 horas, na Sala de 

reuniões do Centro Administrativo Municipal, serão recebidos os envelopes de propostas e 

documentação para a licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, Sistema de Registro de 

Preços, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, visando à contratação de empresa para fornecer 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA PARA TRATOR ESTEIRA. A presente licitação 

reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto Municipal nº 3.309 de 02/09/2014, 

pelo Decreto Municipal nº 2.836 de 17/12/2007 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 

21/06/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante 

as seguintes condições: 

 

1. OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é a seleção de propostas, visando o Registro de Preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços de hora máquina de trator esteira para 
deslocamento, aterro e correções no terreno, exigidas para adequação aos padrões ambientais de 
segurança, exigidos pela FEPAM, no depósito de resíduos sólidos do Moinho do Corvo e Saibreira do 
Distrito Industrial, num total de 150 horas para a Secretaria Municipal de obras, Viação, Urbanismo e 
Saneamento, conforme especificado abaixo e no Anexo I deste Edital (Termo de Referência), os quais 
poderão ser utilizados pela Administração para aquisição em contratos futuros, por um período de (12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Trator esteira com operador, motor a diesel de 
injeção direta, 04 tempos, turbo alimentado, 6 
cc, potência igual ou superior a 160hp, 
equipado com acionamento hidráulico, lâmina 
e escarificador, peso operacional igual ou 
superior a 15 toneladas. 

Horas 150   

 
  
1.2. A relação dos equipamentos com a especificação completa e os quantitativos estimados de horas a 
serem registradas constam no Anexo I do Edital. 
 
1.3. O controle das horas máquinas, após ordem de serviço autorizada pelo Município, será efetuado da 
seguinte forma: 
 
1.4. Mediante cálculo do número de horas trabalhadas, contadas a partir do início e término dos serviços 
na rua ou local determinado pelo Município, não se contando o tempo necessário para o deslocamento 
do equipamento; 
 
1.5. Os serviços de hora máquinas somente serão solicitados para trabalhos com duração igual ou 
superior a 01 (um) dia.  
 
1.6. As quantidades e o prazo de entrega dos serviços serão definidos na respectiva Ordem de Serviço, 
que somente será emitida dentro do prazo de validade desse registro de preços, solicitados e definidos 
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pelo Secretário Municipal de Obras e Viação, Urbanismo e Saneamento, ou ainda outro órgão que vier a 
aderir a este registro. 
 
1.7. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar ou contratar a aquisição que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada a preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
1.8. Quando ocorrer quebra ou defeito operacional do equipamento (máquinas), o mesmo deverá ser 
substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação por escrito por parte do 
Município. 
 
1.9. O Município não se responsabilizará por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a 
terceiros, e nem por roubos ou atos de vandalismo ocorridos durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
1.10. Todas as despesas com abastecimento, insumos, manutenção, operação (motorista ou operador) e 
transporte (frete) e deslocamento dos equipamentos até os locais de realização dos serviços 
determinados pela Prefeitura serão por conta da(s) empresa(s) vencedora(s). 
 
1.11. A empresa contratada deverá fornecer o serviço de primeira qualidade, que atenda as 
especificações contidas no Edital. Os equipamentos e caminhões a serem utilizados nas prestações de 
serviços solicitadas, deverão estar em perfeitas condições para a realização dos trabalhos. 
 
1.12. O operador e/ou motorista, deverá possuir obrigatoriamente a Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH, nas classes compatíveis com o equipamento que rodarem em via pública e/ou caminhão utilizado. 
 
1.13. Conforme o caso, e a pedido da Prefeitura Municipal, empresa contratada deverá apresentar ART 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – CREA e/ou CAU de execução (serviços com máquinas). 
 
1.14. A empresa vencedora será responsável, por qualquer incidente, avaria ou dano que venha a 
ocorrer com o equipamento e contra terceiros envolvidos, durante o transporte, carregamento ou 
descarregamento do maquinário. 
 
1.15. A empresa vencedora é responsável pela observância das todas as normas de segurança do 
trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente 
de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em 
negociações coletivas de trabalho. 
 
1.16. A empresa vencedora é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores, observando as 
determinações previstas na Norma Regulamentadora 6 (NR6), instituída pela Portaria nº 3.214/78, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, e suas alterações posteriores. 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 
 
AO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61 / 2015 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 61 / 2015 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 
seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 
representada. 
 
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade. 
 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 
dos envelopes. 
 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 
que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 
empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 
outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame. 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 
do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 
licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
3.5. A não apresentação do documento de Credenciamento, não será motivo para a desclassificação ou 
inabilitação do licitante. Neste caso, haverá o impedimento do representante da empresa de manifestar-
se e responder pelo licitante durante os trabalhos (formular lances, negociar preços, interpor e/ou desistir 
de recursos). 
 
3.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
3.7. Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
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4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº.s 01 
- PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada 
em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 
representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição completa do serviço ofertado, modelo, referências e demais dados técnicos se for o caso, 
descrevendo detalhadamente as características técnica de todos os itens ofertados conforme 
especificações no objeto Anexo I, deste edital; 
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas 
com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 
e) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 
mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 
 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 
proclamação da vencedora. 
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 30 s (Trinta segundos) para apresentar nova proposta. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.6.1. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de com acordo com o item a 
ser adquirido. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste edital. 
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6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 
lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 
de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5  
– PROPOSTA DE PREÇO; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 
 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
 
6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município. 
 
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
6.18. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no artigo 44 § 
2º da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério desempate, preferência pela 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que atenderam ao item 7.3., deste 
edital. 
 
6.18.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 
de menor valor. 
 
6.18.1.1. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora de proposta de menor valor será convocada 
a apresentar, no prazo de 1 (um) minuto, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que se declarada vencedora do certame; 
b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada na alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 
6.18. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
 
6.19. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências do item 
6.18.1.1. deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
 
6.20. O disposto nos itens 6.18 e 6.19 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.21. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.22. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de Técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município, 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para esclarecer pontos divergentes a fim de 
orientar sua decisão. 
 
6.23. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre as propostas escritas de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço menor. 
 
6.24. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.25. O Pregoeiro poderá efetuar diligência, durante a sessão para verificar a veracidade dos dados 
apresentados, podendo desconsiderar formalidades que não comprometam o interesse da 
administração, a finalidade e a segurança de contratação. 
 
7 - DA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 
seguintes documentos: 
 
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 ( Anexo V); 
 
7.1.2. Declaração do licitante de que não pesa contra si, Declaração de Idoneidade ( Anexo IV). 
 
7.1.4. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
7.1.5. REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
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b) prova de regularidade com a Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa 
da União, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Débitos Municipal, sendo a 
última do domicílio ou sede da licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação  regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 
7.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Relação explícita dos veículos e máquinas, necessários à prestação dos serviços, que atendam aos 
requisitos do Código de Trânsito Brasileiro, devidamente acompanhada da declaração de sua 
disponibilidade para a prestação do serviço objeto do certame, firmada pelo representante da empresa. 
b) Quando os equipamentos não forem de propriedade da licitante, deverá ser anexado o compromisso 
hábil entre a licitante e o vendedor, o cedente, arrendante ou locador, em que conste declaração formal 
das partes, de que os equipamentos estarão disponíveis e vinculados à futura contratação decorrente 
desta licitação, sob as penas cabíveis. 
c) Certidão emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU em nome do licitante, que comprove que o mesmo está devidamente 
registrado e legalmente habilitado, nos termos da legislação vigente. 
d) Indicação do responsável técnico, através de declaração da empresa, onde irá constar no mínimo o 
nome do profissional e o seu número de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA. 
 e ) Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da 
empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de 
empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado por 
meio de documentação pertinente a condição, através do Registro na Carteira de Trabalho, ou Contrato 
de Prestação de Serviços (cópia autenticada). 
f) Somente será aceito como comprovação de aptidão, os atestados ou certidões que estiver (em) em 
nome da empresa licitante. 
g) Termo de Responsabilidade da empresa licitante, comprovando plenas condições de cumprir com as 
normas do Edital. 
 
7.1.7. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 
(LC) Liquidez Corrente :    _AC     igual ou maior  que 1 
                                             PC 
Classificação final das empresas: 
As empresas que apresentam o indicador igual ou superior ao estabelecido neste item, obterão a 
classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento. 
 
7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
7.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei  Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados no edital, deverão apresentar, no envelope de proposta 
(ENVELOPE Nº 01), declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos no item 7.1. deste edital. 
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7.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal previstos no item 7.1.5 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da 
data que for declarada como vencedora no certame. 
 
7.5. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte 
da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
7.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4., implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 11 (DAS PENALIDADES) deste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato. 
 
7.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8 - DA HOMOLOGAÇÃO: 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe homologado o objeto do certame. 
 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 
seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, 
esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 
que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todas, vista imediata do processo. 
 
9.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão de Pregoeiro, não terão efeito suspensivo. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado 
de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso. 
 
9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interesses na Prefeitura Municipal 
de Encruzilhada do Sul, situada na Av. Rio Branco, centro, Setor de Licitações, nos dias úteis no horário 
de expediente externo, ou seja, no horário das 08 h 00 min. e 12 h.00 min. e das 13 h.30 min. às 15 h.30 
min. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados depois de vencidos os respectivos 
prazos legais. 
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10. DOS PRAZOS: 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
convocará a(s) vencedora(s) para assinar (em) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do 
direito, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no artigo 81 da Lei 8.666/93. 
 
10.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então, revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10%(dez por cento) do valor total dos 
itens adjudicados e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 2(dois) anos. 
 
11 - DAS PENALIDADES: 
11.1 Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 
(dois) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
11.2. As penalidades e as multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
11.3. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato. 
 
11.4. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 
de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 
8.666/93. 
 
11.5. No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será notificada, por escrito, da referida sanção, 
tendo ela o prazo de 10 dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância aos 
cofres municipais, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do 
pagamento da parcela que tiver direito. 
 
11.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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11.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
11.8. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão 
ser também aplicadas àqueles que retardarem a execução do pregão, demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração ou fizer falsa declaração ou cometer fraude fiscal. 
 
11.9. É cabível ainda aplicação das demais sanções estabelecidas no capitulo IV da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
 
12. DOS SERVIÇOS: 
12.1. Os licitantes deverão iniciar os serviços imediatamente, em prazo não superior à 24 horas, após 
requerido pelo Município, por intermédio da ORDEM DE SERVIÇOS, sem custos adicionais, nos locais 
determinados pela Secretaria Municipal de Obras e Viação, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, 
Meio Ambiente e Trânsito, Secretaria Municipal da Agricultura, em caso de haver adesão a este Registro 
de Preços, em locais a serem definidos pelo Órgão que aderiu. 
 
12.2. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o licitante beneficiário deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sujeitando-se as penalidades previstas 
neste edital. 
 
12.3. Os preços que vierem a constar na Ata de Registro de Registro de Preços, não poderão sofrer 
alteração ou reajustamento. 
 
12.4. O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilíbrio econômico dos preços vigentes por meio de solicitação formal, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser protocolada em até 30 (trinta) dias, a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente, pelo preço registrado em vigor. 
 
12.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
12.6. O Município, quando ocorrer, poderá, na vigência da Ata de Registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação. 
 
13. DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. As aquisições do(s) serviço(s) que constarão na ata de registro de preços serão autorizadas, caso 
a caso, pelo Secretário Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamento, após manifestação 
favorável do Setor Contábil do Município. 
 
13.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na respectiva ORDEM DE SERVIÇO 
emitidas pela Secretaria de Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamento por Servidor 
especialmente designado para este fim. 
 
14. DOS PAGAMENTOS: 
14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias após a verificação e 
consequente aceitação, acompanhado do boletim de medição do Setor responsável da Secretaria 
correspondente. 
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14.2. Será obrigatório constar em cada Nota Fiscal emitida, a identificação do presente processo 
licitatório. (Pregão Presencial  - Registro de Preços nº 61/2015). 
 
14.3. Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos da legislação que regula 
a matéria. 
 
14.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão ser precedidas de apresentação da guia de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativas aos empregados utilizados na prestação 
dos serviços imediatamente anterior ao período medido. 
 
15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
15.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro dos itens, requerido pela contratada, desde que documental 
e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser feitas ao Município de Encruzilhada do Sul, setor de Licitações, sito 
na Avenida Rio Branco nº. 261, ou pelo telefone 051 3733-1180, no horário das 08 h 00 min. e 12 h 00 
min. e das 13 h.30 min. às 17 h.00 min. 
 
16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 
 
16.3. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço a seguir: 
Av. Rio Branco, 261, centro, Encruzilhada do Sul-RS, CEP 96.610.000. 
 
16.4. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se este prazo não 
recair em sábados, domingos ou feriado, que será prorrogado para o primeiro dia útil. 
 
16.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
 
16.6. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 
do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 
primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado, no mesmo horário aqui estipulado. 
 
16.7. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
 
16.8. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão 
da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 
 
16.8.1. As situações excepcionais, porém relevantes ao processo quanto a documentação poderão ser 
resolvidas no ato ou posteriormente, conforme facultado pelo artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93, pelo 
Pregoeiro, desde que devidamente fundamentado. 
 
16.9. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
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Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 
contratado. 
 
16.10. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
16.11. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 
8.666/93). 
 
16.12. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão na Ata de Registro de Preços, a 
ser assinada pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame. 
 
16.13. Homologado o resultado classificatório, os preços serão registrados no Departamento de 
Compras, que poderá requisitar, quando necessário, à celebração das contratações decorrentes, 
mediante a solicitação formal de contrato administrativo, durante o período da sua vigência e nas 
condições deste edital. 
 
16.14. A Administração, por meio da Secretaria de Obras e Viação, Urbanismo e/ou por Servidor 
especialmente designado para este fim (por Portaria), emitirá a Ordem de Serviço, nos casos da 
prestação de serviço, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4° do artigo 62 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
16.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração adquirir os serviços referentes ao 
registro de preços, não surtindo ao beneficiário do preço indenização de qualquer espécie. 
 
16.16. Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao 
sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
16.17. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista 
no art. 81 da Lei 8.666/93 posteriores alterações. 
 
16.18. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração, observado às condições do Edital e o Preço Registrado. 
 
16.19. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
16.20. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
 
16.21. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
CONTRATADO/BENEFICIÁRIO DO PREÇO REGISTRADO para outras entidades/empresas, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
16.22. A participação nesta Licitação implica a integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições do presente Edital, dos seus Anexos e das normas que o integram. 
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16.23. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.24. Àquele órgão que não participou da licitação nem integra a Ata de Registro de Preços é facultada 
a possibilidade de aderir ao presente processo, como "carona", desde que autorizado. 
 
16.25. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de 
aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 
 
16.26. O Edital relativo ao objeto desta licitação, bem como todos os demais atos oriundos dessa 
licitação, encontrar-se-ão à disposição dos interessados no Departamento de Licitação junto a Prefeitura 
Municipal, no quadro mural do Centro Administrativo Municipal, pelo fone 51-3733-1180 ou no site oficial 
do Município: www.encruzilhadadosul.rs.gov 
 
16.27. Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul - RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
17. ANEXOS: 
I – TERMO DE REFERENCIA/MODELO PROPOSTA DE PREÇOS. 
II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
III – BOLETIM DE MEDIÇÃO. 
IV – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 
V- MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º. 
VI -  MODELO DE CREDENCIAMENTO. 
VII- DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
VIII – DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
 
 
 
Encruzilhada do sul, 27 de julho de 2015. 
 
 
                            ALVINO SILVEIRA MACHADO 
     Secretário Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamento 
 
 
 
           LAISE DE SOUZA KRUSSER 
                    Prefeita municipal 
 
 
 
 

                                         

Este edital se encontra examinado 

e aprovado por esta Procuradoria 

Geral do Município. 

 Em___/___/_____      

_____________________ 
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ANEXO I  
 
TERMO DE REFERÊNCIA/MODELO PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de Prestação de serviços de hora máquina, 
conforme descrição abaixo, contratável sob as condições previstas neste edital. 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Trator Esteira com operador, motor a diesel 
de injeção direta, 04 tempos, turbo 
alimentado, 6 cc, potência igual ou superior a 
160hp, equipado com acionamento hidráulico, 
lâmina e escarificador, peso operacional igual 
ou superior a 15 toneladas. 

Horas 150   

 
 
 
 
Local de data,  

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
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 ANEXO II  
 
 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos __ dias do mês de _______ de dois mil e quinze, o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 89.363.642/0001-69 e com sede à 
Av. Rio Branco, 261, centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LAISE DE SOUZA 
KRUSSER, e de outro lado a empresa _______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
_______, CEP _______, fone (__) _______, e-mail: _______, inscrita no CNPJ sob nº _______, 
legalmente representada por _______, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° _______ e portador do RG n° 
_______, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015, resolvem registrar os 
preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo 
especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1 - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 – O objeto da presente Ata é o registro de preços para futuras contratações de serviços de horas 
máquina. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Trator esteira com operador, motor a diesel de 
injeção direta, 04 tempos, turbo alimentado, 6 
cc, potência igual ou superior a 160hp, 
equipado com acionamento hidráulico, lâmina 
e escarificador, peso operacional igual ou 
superior a 15 toneladas. 

Horas 150   

 
 
1.2 – A relação dos equipamentos com a especificação completa e os quantitativos estimados de horas a 
serem registradas constam no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 61/2015. 
 
1.3 – O controle das horas máquina, após ordem de serviço autorizada pelo Município, será efetuado da 
seguinte forma: 
 
1.3.1 – Mediante cálculo do número de horas trabalhadas, contadas a partir do início e término dos 
serviços na rua ou local determinado pelo Município, não se contando o tempo necessário para o 
deslocamento do equipamento; 
 
1.4 – Os serviços de hora máquinas somente serão solicitados para trabalhos com duração igual ou 
superior a 01 (um) dia. 
 
1.6 – Os serviços de horas máquina em: 
1.6.1 - Utilizada para prestação de serviços: deslocamento, aterro e correções no terreno, exigidas para 
adequação aos padrões ambientais de segurança, exigidos pela FEPAM, no depósito de resíduos 
sólidos do Moinho do Corvo e Saibreira do Distrito Industrial, num total de 150 horas para a Secretaria 
Municipal de obras, Viação, Urbanismo e Saneamento.  
 
1.7 - Quando ocorrer quebra ou defeito operacional do equipamento (máquina), o mesmo deverá ser 
substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação por escrito por parte do 
Município. 
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1.8 – O Município não se responsabilizará por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a 
terceiros, e nem por roubos ou atos de vandalismo ocorridos durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
1.9 – Todas as despesas com abastecimento, insumos, manutenção, operação (operador) e transporte 
(frete) e deslocamento dos equipamentos até os locais de realização dos serviços determinados pela 
Prefeitura serão por conta da empresa. 
 
1.10 – A máquina, quando solicitada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e 
Saneamento, realizará os  serviços durante todo o horário de expediente normal do Município (ou seja, 
oito horas diárias). 
 
1.10.1 – As solicitações oriundas da Secretaria Municipal requisitante serão de acordo com a 
necessidade e a demanda dos serviços. 
 
1.10.2 – Poderá haver, entretanto, a necessidade de realização de serviços  extraordinários (executados 
fora do horário normal de expediente) ou redução da carga horária de serviços (motivada pela 
implantação do turno único de trabalho no Município ou pela determinação de reduzir as despesas com 
serviços) 
 
1.11 – A empresa não poderá apresentar a mesma máquina ou caminhão para mais de 01 (um) item 
constante no ANEXO I do Edital de Pregão Presencial nº 61/2015. 
 
1.12 – A empresa contratada deverá fornecer o serviço de primeira qualidade, que atenda as 
especificações contidas no Edital de Pregão Presencial nº 61/2015. O equipamento a ser utilizado na 
prestações de serviços solicitadas, deverão estar em perfeitas condições para a realização dos 
trabalhos. 
 
1.13 – O operador, deverá possuir obrigatoriamente a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, nas 
classes compatíveis com o equipamento que rodarem em via pública e/ou caminhão utilizado. 
 
1.14 – Conforme o caso, e a pedido da Prefeitura Municipal, empresa contratada deverá apresentar ART 
(Anotações de Responsabilidade Técnica – CREA e ou CAU) de execução (serviços com máquinas). 
 
1.15 – A empresa será responsável, por qualquer incidente, avaria ou dano que venha a ocorrer com o 
equipamento e contra terceiros envolvidos, durante o transporte, carregamento ou descarregamento do 
maquinário. 
 
1.16 – A empresa deverá fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, 
estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas. 
 
1.17 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.18 - A empresa é responsável pela observância das todas as normas de segurança do trabalho 
vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de 
trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em 
negociações coletivas de trabalho. 
 
1.19 - A empresa é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores, observando as determinações 
previstas na Norma Regulamentadora 6 (NR6), instituída pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, e suas alterações posteriores. 
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2 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
2.1 – O pagamento será efetuado à vista, mensalmente, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, de acordo com a quantidade de serviços executados no mês anterior, conforme 
levantamento de horas trabalhadas. 
 
2.2 – Será emitido boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram 
executadas os serviços. 
 
2.2.1 – O levantamento de horas trabalhadas, diárias, será efetuado através de planilhas assinadas por 
pessoal responsável da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Saneamento. 
 
2.3 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa, 
não sendo permitida a cobrança via boleto bancário. 
 
2.4 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na 
Av. Rio Branco, nº 261, a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s) de acordo com o 
respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Encruzilhada do Sul e conter o 
número do correspondente empenho. 
 
2.5 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços, como condição da efetivação do(s) 
pagamento(s), a(s) Empresa(s) deverá (ão) manter regularizados e dentro dos seus períodos de 
validade, os seguintes documentos: 
 
2.5.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da  
Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14). 
 
2.5.1.1 - a Certidão requerida no item 2.5.1 acima poderá ser substituída pelos seguintes documentos, 
dentro dos seus períodos de validade: 
a) Certidão de regularidade relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; e 
b) Certidão de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
2.5.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
 
2.5.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Encruzilhada do Sul; 
 
2.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa; 
 
2.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas. 
 
2.6 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que 
entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do 
pagamento. 
 
2.7 - O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do 
valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa, conforme dispõe a legislação 
pertinente a matéria. 
 
3 – DO CONTROLE, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS. 
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3.1 – O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para o(s) item(ns) 
objeto da presente licitação. 
 
3.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
3.3 - Se, no decorrer da vigência da Ata, o preço registrado tornar-se superior ao preços praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
3.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido quanto à entrega dos materiais, sem aplicação de 
penalidade. 
3.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação formal ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
 
3.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
3.5.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
3.5.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
3.5.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
3.5.4 - sofrer sanção prevista no Artigo 87, III ou IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
3.6 - O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
3.6.1 - por razão de interesse público; ou 
 
3.6.2 - a pedido do fornecedor. 
 
3.7 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
3.8 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
3.8.1 – A empresa deverá prever em suas propostas as altas e baixas sazonais nos preços dos produtos 
a serem fornecidos, os dissídios coletivos anuais das categorias profissionais envolvidas na contratação, 
a inflação do período de fornecimento, e outros fatores que poderão influenciar o custo do produto 
durante o prazo de vigência do registro de preços, uma vez que estes não estão previstos nas situações 
do dispositivo legal anteriormente citado. 
 
3.8.2 – Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
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4.1 – A nota de empenho será emitida de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou 
em seus Aditivos. 
 
4.2 - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 
 
4.3 - Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem 
ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s) valor (es), local(ais) de entrega (quando não 
especificados no Edital de Pregão Presencial nº 61/2015 ou na Ata de Registro de Preços) ou local para 
execução do serviço. 
 
5 - DO PRAZO 
5.1 – O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses. 
 
5.2 – A empresa deverá disponibilizar os equipamentos conforme as necessidades da 
Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação ou ordem formal emitido pelo 
Município. 
 
6 – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
6.1 – O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado pela Secretaria de Obras, Viação, 
Urbanismo e Saneamento, conforme sua respectiva dotação orçamentária, informada por ocasião da 
expedição da(s) nota(s) de empenho. 
 
7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 – Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente Ata serão alocados quando 
da emissão das Notas de Empenho. 
 
8– DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto nas cláusulas primeira e 
segunda da presente ata. 
 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
9.1 - Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
9.2 -Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
defeitos ou incorreções. 
 
9.3 - Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela contratante. 
 
9.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
 
9.5 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade. 
 
9.6 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade 
por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
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9.7 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
9.8 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
9.9 - No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem 
como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o serviço. 
 
9.10 - O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município e de acordo com a sua 
necessidade. 
 
10 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
10.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Pregão Presencial n° 61/2015. 
 
11 - DAS PENALIDADES 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou da ordem de fornecimento (nota 
de empenho), o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 
8.666/93 e alterações, consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal n.º 10.520 de 
17/07/2002.  
 
11.2 - As penalidades serão: 
 
11.2.1 - advertência; 
11.2.2 - multa; 
 
11.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por até 05 (cinco) anos; 
 
11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
11.3 - Será garantido à empresa, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
 
11.4 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
 
11.5 - Serão aplicadas as penalidades: 
 
11.5.1 – quando da apresentação de declaração ou documentação falsa; 
 
11.5.2 – por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; 
 
11.5.3 – quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
seus aditivos, ou não assiná-los dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
 
11.5.4 - quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), 
dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
 
11.5.5 – sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
 
11.5.6 - quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
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11.5.7 – quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) 
executado(s); 
 
11.5.8 - quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços ou de 
dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 
 
11.6 – Para o caso previsto nos subitens 11.5.1 a 11.5.3 será aplicada uma multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total registrado. 
 
11.7 – Para o caso previsto no subitem 11.5.4 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total registrado. 
 
11.8 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 
que se verificarem pequenas irregularidades (subitem 11.5.5). A sua reiteração demandará a aplicação 
de pena mais elevada, a critério do Município. 
 
11.9 - A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 11.5.6, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
11.10 - Para os casos previstos nos subitens 11.5.7 e 11.5.8 será aplicada a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total registrado. 
 
11.11 – A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente a Ata 
de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na lei. 
 
11.12 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.13 - A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade 
depois de exame por Comissão especialmente designada pela Prefeita Municipal. 
 
11.14 – As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 
11.15 – Além das situações previstas acima, os preços registrados também poderão ser suspensos pelo 
prazo de 01 (um) ano, facultado a defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 
 
11.15.1 – Pela Administração, quando: 
a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
 
11.15.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 
11.15.2.1 - Na hipótese prevista no subitem 11.15.2, a Empresa deverá solicitar por escrito o 
cancelamento do preço registrado antes da convocação para Assinatura da Ata de Registro de Preços 
para que fique desobrigado de contratar com a Administração. 
 
11.15.2.2 - Ainda na hipótese prevista no subitem 11.15.2, quando não aceitas as razões do pedido de 
cancelamento, o Município poderá aplicar as penalidades previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente. 
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11.16 – A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos nos 
itens acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 
11.17 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço 
registrado a partir da publicação. 
 
12.1 - A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos 
em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades 
que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 
 
12.2 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
12.4 – A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 
condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 
 
12.5 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, caso ocorram quaisquer dos casos previstos 
nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/99 e alterações posteriores. 
 
12.6 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro 
da Comarca de Encruzilhada  do Sul - RS, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados. 
 
E por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
 
 
 
LAISE DE SOUZA KRUSSER 
Prefeita Municipal 
 
 
 
EMPRESA 
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ANEXO III – BOLETIM DE MEDIÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 061/2015 
 
 

                 ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DE MOVIMENTAÇÃO VEICULOS/MÁQUINAS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº.                    DATA DO CONTRATO:                   VALOR GLOBAL:  R$ 

OBJETIVO: SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA. 

RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 
LOCAL DOS SERVIÇOS: 

 
TIPO VEICULO/MÁQUINA PLACAS HORA SAIDA/MANHA HORA CHEGADA/MANHA HORA SAIDA/TARDE  HORA CHEGADA/TARDE ACUMULADO 

       

       

       

       

       

       

       

       

 
Encruzilhada do Sul/RS, em ___/____/2015               
 
______________________________________________ 
Assinatura responsável p/ fiscalização e acompanhamento 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015. 
 
 
 
(Razão Social da Licitante) .............................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
...................................., ....... de ................. de 2015. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART.7º, 
 
INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015. 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL nº 61/2015, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
___________________,em________de_______________de 2015. 
 
 
 
CARIMBO E ASSINATURA (EMPRESA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                                                     

 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 236 
E-mail: licitações.pmes@via.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

26 

 
 
ANEXO VI – MODELO DE CREDECIAMENTO 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015. 
 
 
 
Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade 
nº__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município 
de__________, na modalidade de Pregão Presencial, nº ............., na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. Na qualidade de representante legal da empresa 
__________________, outorga- se ao acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. Acompanham os seguintes dados cadastrais para a efetivação do 
cadastro no setor contábil: a razão social da proponente, inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda, 
endereço completo, conta bancária, agência, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver, bem como o 
nome, número de RG e cargo de seu Representante Legal/Procurador. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
(em papel timbrado) 
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ANEXO VII 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015 
DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E 
OITENTA) DIAS. 
 

 

 

 

 Prezados Senhores, 

 
 

Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul e nenhum 
que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame. 

 

Atenciosamente,  

 

_____________________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  
 
A ..................................... (Razão Social da empresa) .................., CNPJ º..................,localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 
.............................., promovida pela Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul RS, e sob as penas da 
lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.  
 
 
 
 
Local de data,  
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
 
 


